
 
 

 

APRESENTAÇÃO 
 
 

O Boletim do NUGEPNAC-ES visa a auxiliar o Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo na 
divulgação das notícias referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), 
aos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e ao Incidente de Assunção de 
Competência (IAC), para os fins dos artigos 985, 1.035, § 8º, 1.039, 1.040 e 1.041 do Código 
de Processo Civil, em cumprimento ao artigo 7º, inciso VIII, da Resolução 235/2016 do CNJ. 
 
Por oportuno, as informações veiculadas compreendem as afetações, publicações e trânsito em 
julgado dos precedentes, igualmente àqueles que, por ventura, forem rejeitados como 
representativos de controvérsia. 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJES. 
 
 

 PRECEDENTES - TJES 
 

IRDR ADMITIDO 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 IRDR 00000125 – Processo Incidente Nº 5021654-85.2025.8.08.0000 
 
Ementa: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
REPETITIVAS (IRDR). DESCONTOS ASSOCIATIVOS EM BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. POSSÍVEL RESPONSABILIDADE DO INSS E COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL OU FEDERAL. ACORDO HOMOLOGADO NA ADPF Nº 1.236. 
ADMISSÃO DO INCIDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas (IRDR), com fundamento no art. 976 e seguintes do CPC e 
art. 205 do RITJES. 2. A suscitante alega a existência de mais de mil ações judiciais 
ajuizadas apenas no ano de 2025 no âmbito do TJES, todas versando sobre a 
legalidade de descontos associativos em benefícios previdenciários e a necessidade 
(ou não) de inclusão do INSS no polo passivo. 3. Indica divergência entre juízos 
estaduais quanto à competência da Justiça Estadual ou Federal, e destaca como fato 
superveniente relevante o acordo homologado pelo STF na ADPF nº 1.236, por meio 
do qual o INSS se comprometeu a restituir valores descontados indevidamente 
mediante adesão administrativa. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. A questão em 
discussão envolve definir se o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas deve 
ser admitido no âmbito desta Corte de Justiça para definir, com eficácia vinculante, 
se a responsabilidade pelos descontos de mensalidades associativas em benefícios 
previdenciários atrai a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário 
com o INSS e a consequente competência da Justiça Federal. III. RAZÕES DE 
DECIDIR 5. A multiplicidade de ações sobre a mesma questão jurídica está 
documentalmente comprovada, com a apresentação de planilhas e decisões 
conflitantes, caracterizando a reiteração de controvérsias sobre questão 
exclusivamente de direito (art. 976, I, do CPC). 6. O risco de ofensa à isonomia e à 
segurança jurídica se evidencia pelas decisões divergentes entre órgãos 
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jurisdicionais, algumas reconhecendo a competência da Justiça Estadual e outras 
declinando para a Justiça Federal com base na presença obrigatória do INSS no polo 
passivo, gerando insegurança e imprevisibilidade aos jurisdicionados. 7. O acordo 
homologado na ADPF nº 1.236 pelo STF configura fato superveniente relevante, apto 
a influenciar no interesse das demandas individuais, ao prever a restituição 
administrativa dos valores descontados pelo INSS, e reforça a urgência de 
uniformização da interpretação sobre seus efeitos jurídicos. 8. Há processo pendente 
no Tribunal versando sobre a matéria (diversas Apelações Cíveis), preenchendo o 
requisito da existência de feito em grau recursal, ainda que não previsto 
expressamente no CPC. 9. Não há informação sobre afetação da mesma matéria a 
recurso repetitivo nos Tribunais Superiores, não incidindo, portanto, a vedação do art. 
976, § 4º, do CPC à instauração do incidente. IV. DISPOSITIVO E TESE 10. Incidente 
admitido.” 
 
Data de publicação do Acórdão: 16/03/2026 
 
Número TJES: 00000125 
 
 

IRDR NÃO ADMITIDO 
 
- DIREITO CIVIL 
 

 IRDR 00000114 – Processo Incidente Nº 5011249-87.2025.8.08.0000 
 
Decisão: “1. A admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas exige a 
prova da efetiva repetição de processos e a demonstração de divergência 
interpretativa entre órgãos fracionários do Tribunal; 2. O IRDR não pode ser utilizado 
como sucedâneo recursal para impugnar decisões de primeiro grau ou para discutir 
questões que dependam do reexame de elementos fático-probatórios.” 
 
Questão submetida a julgamento: “Validade e eficácia das cláusulas do contrato padrão 
de prestação de serviços contábeis utilizado pela suscitante, notadamente aquelas 
que disciplinam o pagamento de serviços extraordinários e de mensalidades 
adicionais referentes a períodos anteriores à formalização contratual.” 
 
Data da publicação do Acórdão: 16/03/2026 
 
Número TJES: 00000114 
 
 

  RECURSOS REPETITIVOS - STJ 
 

AFETAÇÃO 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 TEMA 1417 – Paradigma RESP 2206224/PB 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível a prorrogação da carência do 
contrato do FIES durante o período de residência médica, requerida após o início da 
fase de amortização contratual”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão da tramitação, no 
território nacional, de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão 
ora afetada (art. 1.037, II, do CPC)”. 
 
Data da afetação: 23/03/2026 
 
 
 
 



- DIREITO CIVIL 
 

 TEMA 1414 – Paradigma RESP 2224599/PE 
 

Questão submetida a julgamento: “Delimitação da controvérsia nos seguintes termos: I) 
Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter abusivo 
dos contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de prestar 
informações suficientes, claras e adequadas ao consumidor,em especial quando este 
alega que pretendia contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o 
prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos 
mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do 
saldo; II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada 
deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato em 
empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá 
configuração de dano moral in re ipsa”. 
 
Na oportunidade, a Segunda Seção do STJ determinou a “suspensão da tramitação dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e 
no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica”. 
 
Data da afetação: 06/03/2026 
 

 TEMA 1420 – Paradigma RESP 2228137/SP 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel 
com garantia de alienação fiduciária não levado a registro, devem ser aplicadas à 
hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do Código de 
Defesa do Consumidor”. 
 
Na oportunidade, a Segunda Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos 
Tribunais locais ou no STJ, que versem sobre idêntica questão”. 
 
Data da afetação: 26/03/2026 
 
 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 TEMA 1421 – Paradigma RESP 2256869/SP 
 
Questão submetida a julgamento: “Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento 
à prisão a data de início da pensão por morte ou do auxílio-reclusão requerido por 
filho menor de 16 (dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento, na 
vigência da modificação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 
871/2019, convertida na Lei n. 13.846/2019”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 
quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 30/03/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 TEMA 1418 – Paradigma RESP 2216815/RS 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo 
de ação previdenciária inscrito em precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex 
officio, da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo único, 
do Código Civil”. 



 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento 
apenas dos recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos 
pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território 
nacional”. 
 
Data da afetação: 23/03/2026 
 

 TEMA 1419 – Paradigma RESP 2222626/RS 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se deve condenar ao pagamento de 
honorários advocatícios de sucumbência o acórdão que julga procedente a ação 
rescisória para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da 
repercussão geral”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 
quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 24/03/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 1415 – Paradigma RESP 2238885/SP 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pelas 
concessionárias do serviço de transmissão de energia elétrica, são aplicáveis de 
forma autônoma os coeficientes relativos às atividades de prestação de serviços de 
construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura 
vinculados a contrato de concessão de serviço público (art. 15, § 1º, III, "e", 
introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 167 /2019, da Lei n. 9.249/1995)”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 
quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 13/03/2026 
 

 TEMA 1416 – Paradigma RESP 2221127/PE 
 

Questão submetida a julgamento: “Definir se os créditos presumidos do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, concedidos pelos Estados-membros 
como incentivo fiscal à pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases de cálculo do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, nos regimes jurídicos anterior e posterior à Lei n. 
14.789/2023”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou “suspender a tramitação dos 
Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição 
e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência 
prevista no art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 16/03/2026 
 
 
 
 



RECURSOS REPETITIVOS COM TESE FIRMADA 
 
- DIREITO CIVIL 
 

 TEMA 1295 – Paradigma RESP 2167050/SP 
 
Tese firmada: “É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar 
- psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional - prescritas ao 
paciente com Transtorno do Espectro Autista (TEA)". 
 
Data de publicação do Acórdão: 30/03/2026 
 

 TEMA 1316 – Paradigma RESP 2168627/SP 
 
Tese firmada: “1. As inovações trazidas pela Lei n. 14.454/2022 aplicam-se de 
imediato a partir da sua vigência aos contratos de plano de saúde, mesmo que 
tenham sido firmados anteriormente. 2. O sistema de infusão contínua de insulina 
não se enquadra nas exceções dos incisos VI e VII do art. 10 da Lei 9.656/98, sendo 
inválidas as cláusulas contratuais que de qualquer forma excluírem a cobertura de 
tal sistema. 3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, 
pela operadora do plano de saúde, do sistema de infusão contínua de insulina, por 
ser tratamento não elencado no rol da ANS, deve observar os parâmetros 
estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 7265. 4. Sendo comuns a todos os pedidos de cobertura da bomba de insulina, 
consideram-se preenchidos os seguintes requisitos constantes da tese fixada na ADI 
7265: item 2.ii. (inexistência de negativa expressa da ANS ou de pendência de 
análise em proposta de atualização do rol); item 2.iv. (comprovação de eficácia e 
segurança do tratamento à luz da medicina baseada em evidências de alto grau ou 
ATS, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível); e item 
3.b. (análise do ato administrativo de não incorporação pela ANS à luz das 
circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, sem incursão no mérito 
técnico-administrativo). 5. Em relação aos demais requisitos do item 2 da tese da 
ADI 7265, deverá o Poder Judiciário analisar em relação a cada caso concreto a 
presença de: 2.i. (prescrição por médico assistente habilitado);  2.iii. (ausência de 
alternativa terapêutica adequada para a condição do paciente no rol de 
procedimentos da ANS); e 2.v. (existência de registro na Anvisa ), todos a serem 
demonstrados na forma do art. 373 do CPC. 6. Sob pena de nulidade da decisão 
judicial, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de cobertura do sistema de infusão 
contínuo de insulina, deverá obrigatoriamente atender, ainda, aos seguintes itens, 
também constantes da tese fixada na ADI 7265: 3.a. (verificar se há prova do prévio 
requerimento à operadora de saúde, com a negativa, mora irrazoável ou omissão da 
operadora na autorização do tratamento não incorporado ao rol da ANS); 3.c. (aferir 
a presença dos requisitos previstos no item 2.i., 2.iii. e 2.v., a partir de consulta 
prévia ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que 
disponível, ou a entes ou pessoas com expertise técnica, não podendo fundamentar 
sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo médico apresentado pela parte); 
e 3.d. (em caso de deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para avaliar a 
possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura obrigatória)". 
 
Data de publicação do Acórdão: 10/03/2026 
 
 
- DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 TEMA 1047 – Paradigma RESP 1841692/SP 
 
Tese firmada: “A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde 
coletivo empresarial com menos de trinta beneficiários é válida, desde que 
apresentada motivação idônea". 
 
Data de publicação do Acórdão: 16/03/2026 
 
 



 TEMA 1315 – Paradigma RESP 2171177/RS 
 
Tese firmada: “Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao 
consumidor realizada por meio eletrônico, desde que comprovados o envio da 
notificação e a respectiva entrega ao destinatário". 
 
Data de publicação do Acórdão: 12/03/2026 
 

 TEMA 1365 – Paradigma RESP 2197574/SP 
 
Tese firmada: “A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por 
operadora de plano de saúde não gera, por si só, dano moral presumido (in re ipsa), 
sendo imprescindível a presença de outros elementos capazes de constatar a 
alteração anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero 
aborrecimento ou dissabor". 
 
Data de publicação do Acórdão: 20/03/2026 
 
 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 TEMA 1360 – Paradigma RESP 2169736/RJ 
 
Tese firmada: “Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 
8.213/1991), o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via 
administrativa quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de desemprego 
involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera ausência de anotações 
laborais na CTPS ou no CNIS". 
 
Data de publicação do Acórdão: 19/03/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 TEMA 1178 – Paradigma RESP 1988687/RJ 
 
Tese firmada: “i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato 
da gratuidade judiciária requerida por pessoa natural; ii) Verificada a existência nos 
autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da 
pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua 
condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos 
termos do art. 99, § 2º, do CPC; iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros 
objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e 
desde que não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de 
gratuidade". 
 
Data de publicação do Acórdão: 18/03/2026 
 

 TEMA 1296 – Paradigma RESP 2096505/SP 
 
Tese firmada: “A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer especificada na decisão judicial é pressuposto 
para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor 
permanece hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015". 
 
Data de publicação do Acórdão: 20/03/2026 
 

 TEMA 1299 – Paradigma RESP 1431163/AL 
 
Tese firmada: “Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias 
ajuizadas com base em ofensa à literal disposição de lei (arts. 485, V, CPC/1973, e 
966, V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do 



julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, nos quais tenha sido 
reconhecida, para efeito de aplicação do reajuste de 28,86% sobre a Retribuição 
Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com os 
supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita 
Federal, implementados pela Lei n. 8.627/1993". 
 
Data de publicação do Acórdão: 17/03/2026 
 

 TEMA 1338 – Paradigma RESP 2166983/AP 
 
Tese firmada: “1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a 
concessionárias de serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da 
citação por edital. Compete ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, 
avaliar a suficiência das diligências realizadas para localização do réu, devendo 
motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis; 2. 
Considera-se atendido o requisito do § 3º, do CPC art. 256, quando infrutíferas as 
tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles 
obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo 
(como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, dentre outros), sendo desnecessário o 
esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas 
privadas de serviços públicos". 
 
Data de publicação do Acórdão: 27/03/2026 
 

 TEMA 1385 – Paradigma RESP 2193673/SC 
 
Tese firmada: “Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido 
em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à 
ordem legal da penhora". 
 
Data de publicação do Acórdão: 11/03/2026 
 

 TEMA 1402 – Paradigma RESP 2231007/DF 
 
Tese firmada: “I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada ao 
pagamento de verba remuneratória não pode ser executada por servidores de 
autarquias e fundações públicas. II - Os servidores que integravam os quadros de 
autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da 
Ação Coletiva n. 32.159/97 não foram beneficiados pela coisa julgada". 
 
Data de publicação do Acórdão: 18/03/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 TEMA 1405 – Paradigma RESP 2225431/PR 
 
Tese firmada: “A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter 
penal da multa, a qual permanece como sanção criminal. Em razão disso, embora à 
sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei 
n. 6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do 
Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da multa continua sendo regido 
pelo art. 114, incisos I e II, do Código Penal". 
 
Data de publicação do Acórdão: 16/03/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 1312 – Paradigma RESP 2151903/RS 
 
Tese firmada: “As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo do 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), quando apuradas na sistemática do lucro presumido". 
 
Data de publicação do Acórdão: 17/03/2026 
 

 TEMA 1373 – Paradigma RESP 2198235/CE 
 
Tese firmada: “O IPI não recuperável incidente sobre a operação de compra de 
mercadoria para revenda não integra a base de apuração dos créditos da 
contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, a partir das operações realizadas após a 
entrada em vigor da Instrução Normativa 2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, 
em 20/12/2022". 
 
Data de publicação do Acórdão: 17/03/2026 
 
 

RECURSO REPETITIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1346 – RESP 2174051/SP 

 
Tese firmada: "Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com 
base em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, 
alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa 
ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação 
pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de 
energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal". 
 
Trânsito em julgado em: 13/03/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1319 – RESP 2162629/PR 

 
Tese firmada: "É possível a dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 
assemblear que autoriza o seu pagamento". 
 
Trânsito em julgado em: 06/03/2026 
 
 

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA REJEITADOS 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
 RESP 2219662/MA, RESP 2171129/MA e RESP 2173554/MA 

 
Questão submetida a julgamento: “Se, em execução individual de sentença de filiado a 
sindicato de categoria específica, proferida em ação coletiva ajuizada por sindicato 
de maior abrangência, dentro da mesma base territorial, pode ser discutida a sua 
legitimidade ativa”. 
Decisão: “Consequentemente, REJEITO-O como Recurso Representativo da 
Controvérsia, nos termos do art. 256-E, inciso I, do RISTJ, devendo ser 



providenciada, por conseguinte, a retirada da identificação do recurso como 
Representativo da Controvérsia no Sistema Integrado da Atividade Judiciária - SIAJ”. 
 
Data de publicação da Decisão: 17/03/2026 
 
 
- DIREITO CIVIL 

 
 RESP 2238402/GO 

 
Questão submetida a julgamento: “se a notificação prévia ao devedor deve ser realizada 
pelo credor, antes de proceder a inscrição no SCR/SISBACEN, configurando 
irregularidade na inscrição se não feita a notificação prévia”. 
Decisão: “A despeito da relevância da matéria e de sua relativa repetitividade nesta 
Corte, em cognição pormenorizada, tenho que a afetação dos recursos como 
representativos da controvérsia não se mostra indicada na presente hipótese. Isso 
porque, infere-se das razões do presente recurso especial alegação de ofensa a 
regras processuais inaptas a análise do mérito recursal, a obstar, assim, o exame da 
questão jurídica pela Segunda Seção do STJ. A partir desse contexto, mostra-se 
inoportuno propor a afetação dos mencionados recursos especiais para julgamento 
pela sistemática dos repetitivos, pois a questão sobre a qual se pretende a formação 
de um precedente qualificado não poderá ser analisada, pela possibilidade de óbices 
sumulares que impedem o exame do mérito deste recurso. Nessas condições, nos 
termos do art. 256-F, caput e § 4º, do RISTJ, REJEITO a indicação do recurso especial 
como representativo de controvérsia”. 
 
Data de publicação da Decisão: 06/03/2026 
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
- DIREITO CIVIL 
 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROMOVE AMPLIAÇÃO NO ENUNCIADO DA TESE 
NO RESP 2259466/GO 
 
O Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada, promoveu a AMPLIAÇÃO 
na redação do enunciado da tese do Tema 1321.  
 
Acórdão proferido: “1) Ampliou o Tema Repetitivo 1.321/STJ, para abrangência não só 
de hipóteses de prescrição, mas também de decadência, passando a ter, a afetação 
do Tema Repetitivo, a seguinte redação: "Incidência de prescrição ou de decadência 
legal contra pessoa com deficiência mental ou intelectual, após a vigência da Lei 
13.146/2015, que não mais inclui entre os absolutamente incapazes a pessoa que, 
por enfermidade ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para a prática 
dos atos da vida civil."; 2) Determinou a inclusão do REsp 2.259.466/GO para 
compor o Tema Repetitivo nº 1.321/STJ, em trâmite nesta Corte Especial, em 
conjunto com os demais processos (REsp 2.165.073/PE e REsp 2.163.797/RJ), 
ficando ressalvada a possibilidade do Relator incluir, por ato monocrático, recursos 
especiais que tratem do mesmo tema e estejam aptos à afetação; e 3) Decidiu 
estender os efeitos da determinação anterior de suspensão de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a prescrição no âmbito deste 
tema, também aos casos que tratarem acerca dos prazos legais de decadência em 
relação à pessoa com deficiência mental ou intelectual, após a vigência da Lei 
13.146/2015, nos termos da proposta do Sr. Ministro Relator". 
 
O acórdão foi publicado em: 24/03/2026 
 
 
 
 
 



 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AMPLIA SUSPENSÃO DOS PROCESSOS NO RESP 
2224599/PE 
 
O Superior Tribunal de Justiça, em Decisão Monocrática, ampliou a suspensão dos 
processos na origem antes determinada no referido Acórdão de afetação do Tema 
1328.  
 
Questão submetida à julgamento: “Se há dano moralin re ipsa na hipótese de 
invalidação da contratação de cartão de crédito com reserva de margem consignável 
(RMC) em benefício previdenciário". 
 
Decisão: “(…) considerando a urgência da situação e a autorização do Regimento 
Interno desta Corte, prevista no art. 34, VI, do RISTJ, determino, ad referendum da 
colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no 
referido Tema Repetitivo 1.328/STJ e tramitem no território nacional, na forma do 
art. 1.037, II, do CPC”. 
 
Decisão publicada em: 17/03/2026 
 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AMPLIA SUSPENSÃO DOS PROCESSOS NO RESP 
2224599/PE 
 
O Superior Tribunal de Justiça, em Decisão Monocrática, ampliou a suspensão dos 
processos na origem antes determinada no referido Acórdão de afetação do Tema 
1414.  
 
Questão submetida à julgamento: “I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da 
validade e eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, 
considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e adequadas ao 
consumidor,em especial quando este alega que pretendia contratar simples 
empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a 
aparente insuficiência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros 
rotativos aplicados no refinanciamento do saldo; II) Em caso de invalidação do 
contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes 
ao estado anterior, a conversão do contrato em empréstimo consignado ou a revisão 
das cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re 
ipsa". 
 
Decisão: “Diante do exposto, considerando a urgência da situação e a autorização do 
Regimento Interno desta Corte, prevista no art. 34, VI, do RISTJ, determino, ad 
referendum da colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão 
tratada no referido Tema Repetitivo 1.414/STJ e tramitem no território nacional, na 
forma do art. 1.037, II, do CPC”. 
 
Decisão publicada em: 17/03/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROMOVE ALTERAÇÃO NO ENUNCIADO DA TESE 
NO RESP 2217138/SP 
 
O Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 24/02/2026, 
promoveu a alteração na redação do enunciado da tese do Tema 1146.  
 
Delimitação da controvérsia: “Definir se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente 
de sentença concessiva em mandado de segurança coletivo pressupõe o trânsito em 
julgado da referida decisão, bem como se é possível convalidar eventual vício com a 
superveniência do trânsito em julgado da ação mandamental". 
 



A Primeira Seção determinou a “suspensão da tramitação dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que 
versem sobre a mesma questão jurídica”. 
 
Acórdão publicado em: 16/03/2026 
 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA NO TEMA 1396/STJ - REDESIGNADA 
 
O Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, no REsp 2209304/MG, referente ao Recurso Repetitivo 
Tema nº 1396, DETERMINOU “Redesigno a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com o objetivo de 
colher manifestações técnicas, institucionais e empíricas acerca da controvérsia 
fixada no Tema 1396, para se realizar no dia 14 de maio de 2026, a partir das 14h00, 
na sede deste Tribunal, na Sala de Sessões da Segunda Seção”. 
 
Questão submetida a julgamento: "Definir a prescindibilidade ou não da comprovação 
da prévia tentativa de solução extrajudicial da controvérsia para a caracterização do 
interesse de agir nas ações de natureza prestacional das relações de consumo." 
 
Decisão publicada em: 20/03/2026 
 
 

 REPERCUSSÃO GERAL - STF 
 

Vide boletins "Repercussão Geral em pauta" do STF n° 365, 366, 367 e 368. 
 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

 TEMA 1449 – Paradigma RE 1589301 
 
Questão submetida a julgamento: "Direito do estudante com deficiência à matrícula em 
estabelecimento público de ensino em tempo integral situado nas proximidades de 
sua residência ou do local de trabalho de seus responsáveis ou à disponibilização de 
vaga em instituição privada custeada pelo Estado, na inexistência de vaga na rede 
pública apta a atendê-lo.” 
 
Data de publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 26/03/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 TEMA 1451 – Paradigma ARE 1541125 
 
Questão submetida a julgamento: "Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso 
LVI, da Constituição Federal, de provas resultantes de desrespeito comissivo ou 
omissivo aos direitos fundamentais da vítima, notadamente sua dignidade e honra, 
pelo magistrado e demais atores processuais durante a realização dos atos 
instrutórios nos processos por crimes sexuais.” 
 
Data de Análise da Repercussão Geral: 28/03/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TEMAS COM ACÓRDÃO DE MÉRITO 
 

- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

 TEMAS 966 E 976 – Paradigma RE 1059466 E RE 968646 
 
Tese firmada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público 
são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 
2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da 
Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o 
inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções 
e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 3. 
A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
conforme fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete 
efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024, exclui, para efeito do limite 
remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em 
lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto não editada 
pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da 
Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade 
previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 
Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 
65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco 
por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e 
comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de 
remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de 
magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em 
comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, 
X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, 
art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 
13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas 
as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os 
valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão 
padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em 
resolução conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados 
pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A 
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 
quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da Justiça, 
como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e 
em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a 
serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, 
atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no 
Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 
aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no âmbito 



do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, 
são excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço 
adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento de auxílio-saúde, desde que 
comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 
75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter 
previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções 
eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de todas as 
demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, 
resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são 
inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, 
auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por 
acervo, gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, 
licença compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 
compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 
indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É 
vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por 
exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo 
pagamento não esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e 
alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional 
de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das 
verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os 
Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 
134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto 
constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo 
vedada a criação ou manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio 
instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores 
retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro 
de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância dos 
critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de honorários 
advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório 
fixado na Constituição Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios 
têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e externos previstos 
constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela 
remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios 
saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia 
nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se 
estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação 
extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras 
continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até 
que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, 
CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios farão publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o 
valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob 
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os 
efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à 
Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação de 
todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, 
bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a 
remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A presente 
decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente 
ao mês de maio/2026; 18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal 
autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, 
conforme as premissas e teses ora fixadas". 
 
Data de publicação do Acórdão: 30/03/2026 
 

 
 



- DIREITO INTERNACIONAL 
 

 TEMA 1253 – Paradigma RE 1163774 
 
Tese firmada: “É assegurado o direito à nacionalidade brasileira originária à pessoa 
nascida no exterior, adotada por pessoa brasileira e registrada em órgão consular 
competente, nos termos da al. c do inc. I do art. 12 c/c o § 6º do art. 227 da 
Constituição da República". 
 
Data de publicação do Acórdão: 23/03/2026 
 
 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 TEMA 1102 – Paradigma RE 1276977 
 
Tese firmada: “1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 
impõe que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos 
do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que 
não permite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode 
optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, 
independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa 
decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos 
segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 
5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 
2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem 
valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores 
que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas 
quanto aos valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos 
valores a que se refere o item b) efetuados". 
 
Data de publicação do Acórdão: 10/03/2026 
 

 TEMA 1209 – Paradigma RE 1368225 
 
Tese firmada: “A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se 
caracteriza como especial, para fins de concessão da aposentadoria de que trata o 
art. 201, § 1º, da Constituição". 
 
Data de publicação do Acórdão: 04/03/2026 

 
 TEMA 1217 – Paradigma RE 1346152 

 
Tese firmada: “Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas 
de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais que superem 
a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins". 
 
Data de publicação do Acórdão: 05/03/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 304 – Paradigma RE 607109 
 
Tese firmada: “São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam 
a apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de insumos recicláveis". 
 
Data de publicação do Acórdão: 24/03/2026 
 
 
 
 



 TEMA 1035 – Paradigma ARE 990094 
 
Tese firmada: “É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo 
contribuinte como um dos critérios para fixação do valor de taxa de fiscalização do 
estabelecimento". 
 
Data de publicação do Acórdão: 20/03/2026 
 

 TEMA 1266 – Paradigma RE 1426271 
 
Tese firmada: “I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual 
estabelece vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal 
prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal. II - As leis estaduais editadas 
após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022, com 
o propósito de instituir a cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas 
operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 
contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da 
vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação 
dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 2022, não se admite a 
exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial 
questionando a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e 
tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício". 
 
Data de publicação do Acórdão: 20/03/2026 

 
 

TEMAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1167 – ARE 1314490 

 
Tese firmada: "O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor 
da pensão por morte, para os fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na 
redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as parcelas 
efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que 
excedam o teto ou subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, 
posto que sobre eles não incidiu contribuição previdenciária. A sistemática 
constitucional exige congruência entre custeio e benefícios". 
 
Trânsito em julgado em: 03/03/2026 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1260 – Paradigma ARE 1428742 
 
Tese firmada: “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois 
(art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), 
pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados 
entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de 
improbidade administrativa; (II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência 
do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa; 
(III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade 
administrativa por ato que também configure crime eleitoral". 
 
Trânsito em julgado em: 13/03/2026 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1388 – RE 1530083 
 
Tese firmada: "É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos 
Militares), ao condicionar o ingresso e a permanência nos órgãos de formação ou 
graduação de oficiais e de praças, ainda que em regime de internato, de dedicação 
exclusiva e/ou de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar à 



inexistência de vínculos conjugal, de união estável, de maternidade, de paternidade 
e de dependência socioafetiva". 
 
Trânsito em julgado em: 05/03/2026 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1444 – Paradigma ARE 1573884 
 
Tese firmada: “É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS 
(TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), desde que assegurada pelo órgão gestor, 
no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, a 
aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos fixada no 
julgamento da ADI 5.090". 
 
Trânsito em julgado em: 14/03/2026 
 
 
- DIREITO ELEITORAL 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1229 – Paradigma RE 1355228 
 
Tese firmada: “O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao 
pleito, em decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como 
exercício de um mandato para efeito de reeleição". 
 
Trânsito em julgado em: 27/03/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1337 – Paradigma RE 1501643 
 
Tese firmada: “A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da 
repristinação promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à 
anterioridade nonagesimal". 
 
Trânsito em julgado em: 26/03/2026 
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
- DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
 ESCLARECIMENTOS APÓS JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Embargos de Declaração no ARE 1560244, 
definiu acolher: “os primeiros embargos de declaração, sem efeitos infringentes, tão 
somente para integrar a decisão embargada nos termos da fundamentação, 
esclarecendo, expressamente, que as hipóteses de caso fortuito ou força maior a que 
se refere a decisão de suspensão nacional decorrente do Tema nº 1.417 são apenas 
aquelas previstas no art. 256, § 3º, do Código Brasileiro de Aeronáutica”. 
 
A Repercussão Geral está cadastrada como Tema 1417 e a Decisão foi publicada em 
11/03/2026. 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
 AMPLIAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA NO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 

 
O Ministro Alexandre de Moraes proferiu Decisão no RE 1537165, referente ao Tema 1404 da 
Repercussão Geral, DETERMINANDO “Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do 
Regimento Interno do STF, AMPLIO A MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE 



CONCEDIDA E DETERMINO ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF 
que somente forneça informações e relatórios de inteligência financeira (RIF) que 
observem os seguintes requisitos: 1) Existência de procedimento formalmente 
instaurado, com lastro documental que justifique a requisição do RIF e finalidade 
penal ou administrativa sancionadora claramente delimitada: Os Relatórios de 
Inteligência Financeira somente poderão ser requisitados no âmbito de investigação 
criminal formalmente instaurada, consubstanciada em Inquérito Policial ou 
Procedimento Investigatório Criminal (PIC) do Ministério Público; ou processo 
administrativo ou judicial de natureza sancionadora, destinado à apuração de atos 
ilícitos e à eventual aplicação de sanções, especialmente aqueles relacionados à 
lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial ou ilícitos financeiros correlatos; 2) 
Identificação objetiva do investigado ou do sujeito potencialmente sancionável: As 
requisições ao COAF deverão conter declaração expressa de que a pessoa física ou 
jurídica objeto do pedido figura formalmente como investigada ou sujeita a 
procedimento sancionador, assinada pela autoridade policial ou por membro do 
Ministério Público, ou pela autoridade competente no processo administrativo 
sancionador, instruída com cópia do ato formal de instauração do respectivo 
procedimento; 3) Pertinência temática estrita entre o conteúdo do RIF e o objeto da 
apuração: A requisição deverá indicar de forma concreta, individualizada e objetiva a 
real necessidade do acesso ao Relatório de Inteligência Financeira, evidenciando a 
pertinência temática estrita entre o conteúdo solicitado e o objeto do procedimento, 
vedada qualquer utilização genérica, prospectiva ou exploratória. Como o COAF não 
tem como averiguar a veracidade da pertinência temática apontada no momento da 
requisição, esse requisito deverá ser analisado posteriormente quando os dados 
forem juntados na investigação ou processo; 4) Impossibilidade de fishing 
expedition (pesca probatória): o Relatório de Inteligência Financeira não pode 
constituir a primeira ou única medida adotada na investigação, havendo necessidade 
de demonstração concreta de sua necessidade. Constatado, em momento posterior 
essa irregularidade, deverá ser invalidada e desentranhada, sem prejuízo da 
apuração de eventual responsabilidade funcional; 5) Determinações judiciais ou de 
CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) e CPMI (Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito): os pedidos judiciais ou das CPI/CPMI de acesso, requisição ou validação 
do uso de Relatórios de Inteligência Financeira, obrigatoriamente, deverão observar 
os requisitos descritos nessa decisão; 6) Vedações Expressas: Ficam expressamente 
vedadas as requisições de Relatórios de Inteligência Financeira ao Conselho de 
Controle de Atividades Financeiras – COAF para instruir ou subsidiar: procedimentos 
de Verificação de Notícia de Fato; Verificação Preliminar de Informações (VPI); 
Verificação Preliminar de Procedência da Informação (VPA); sindicâncias 
investigativas não punitivas; auditorias administrativas; quaisquer outros 
procedimentos sem natureza penal ou administrativa sancionadora. A ausência da 
estrita observância dos requisitos previstos na presente decisão afasta a 
legitimidade constitucional do uso das informações e dos relatórios de inteligência 
financeira (RIFs), inclusive em relação àqueles já fornecidos e juntados às 
investigações e processos, e constitui ilicitude da prova produzida, bem como de 
todas dela diretamente derivadas, nos termos do artigo 5º, inciso LVI da Constituição 
Federal; sendo, portanto, inadmissíveis”. 
 
Questão submetida a julgamento: "Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição 
de relatórios de inteligência financeira ou de procedimentos fiscalizatórios da Receita, 
sem autorização judicial e/ou sem a prévia instauração de procedimento de 
investigação formal." 
 
Decisão publicada em: 30/03/2026 

 
 DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO NACIONAL NO TEMA 1443/STF 

 
O Ministro Edson Fachin, no RE 1577260, DETERMINOU “De posse dessas considerações, 
entendo que a repercussão geral reconhecida autoriza a suspensão nacional do 
trâmite dos processos penais sobre a matéria objeto dos recursos paradigmas, até o 
julgamento definitivo destes, ressalvados os inquéritos e procedimentos 
investigatórios do Ministério Público e as ações penais com réu preso 
provisoriamente, a fim de resguardar os princípios da isonomia, da segurança 
jurídica e do juiz natural, evitando decisões conflitantes e eventuais nulidades 
decorrentes de incompetência absoluta a ser definida com a fixação da tese 



constitucional. Igualmente, mostra-se necessária a suspensão do curso da prescrição 
da pretensão punitiva nos processos penais cujo trâmite permanecer suspenso, de 
modo a assegurar a efetividade da persecução penal e a aplicação da lei penal após o 
julgamento definitivo destes recursos extraordinários”. 
 
Questão submetida a julgamento: "Competência para processar e julgar crime ambiental 
que envolva espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da Flora 
Brasileira Ameaçadas de Extinção, independentemente da transnacionalidade do 
delito." 
 
Decisão publicada em: 06/03/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 304 – MODULAÇÃO DE EFEITOS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Decisão: “O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração 
opostos pela União (eDOC 131) e pela ANCAT (eDOC 87) para, modulando os efeitos 
da decisão recorrida: (i) estabelecer que os efeitos sejam produzidos a partir da data 
de publicação da ata de julgamento dos presentes embargos de declaração, ficando 
ressalvadas da modulação as ações ajuizadas até 15.06.2021 (data da publicação da 
ata do julgamento de mérito do presente recurso extraordinário); e (ii) vedar, 
mesmo no âmbito das ações ressalvadas, a cobrança de contribuições sociais 
(PIS/COFINS) incidentes sobre fatos geradores ocorridos antes do marco temporal 
da modulação (publicação da ata de julgamento dos presentes embargos de 
declaração), quando a pretensão fazendária decorrer da invalidação do art. 48 da Lei 
n. 11.196/05. Por fim, negou provimento aos embargos de declaração opostos pela 
ABIPLAST (eDOC 116) e declarou prejudicados os embargos de declaração opostos 
pelo SINDINESFA (eDOC 120).” 
 
Questão submetida a julgamento: "Apropriação de créditos de PIS e COFINS na 
aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas." 
 
Decisão proferida em: 09/03/2026 
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